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Conselho Pleno 

1. Histórico 

O Diretor da Escola de 1º e 2º Graus "Dr. Náufal Antônio Mourani", 

de Guará, mantida pela Prefeitura Municipal daquela localidade, em 

21/9/90, protocolou, diretamente neste Conselho, pedido de 

aprovação de novo Regimento Escolar, visando a sua adequação às 

normas expedidas pela Deliberação CEE nº 30/87 (Habilitação 

Específica de 2º Grau para o Magistério). Na oportunidade, 

comunica a mudança de denominação do estabelecimento de Escola de 

1º e 2º Graus Municipal de Guará para a atualmente utilizada, 

conforme Portaria da Delegacia de Ensino de Ituverava, publicada 

em 21/8/90. 

O protocolado, após análise e devidamente informado pela 
Assistência Técnica deste Colegiado, foi encaminhado, em 23/10/90, 
ao interessado através dos órgãos da Secretaria de Estado da 
Educação, para regularização do trâmite e informações necessárias 
da DE de Ituverava. 

Em 10/12/90, a Supervisora de Ensino responsável ao se pronunciar, 

informa que embora a escola não tenha providenciado em tempo hábil 

a adequação de Regimento Escolar às normas contidas na Deliberação 

CEE nº 30/87, o funcionamento da "Habilitação Específica de 2º 

Grau para o Magistério" foi regular, propondo a convalidação dos 

atos escolares praticados, posto que os Planos Escolares dos anos 

de 1988/1990 foram homologados pois, em sua elaboração, foram 

observadas as normas contidas na legislação acima mencionada. 

Em 07/01/91 os autos foram reencaminhados ao CEE. 
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2. Apreciação  

A Escola de 1º e 2º Graus "Dr. Náufal Antônio Mourani", sediada 

em Guará, DE de Ituverava, DRE de Ribeirão Preto, anteriormente 

denominada Escola de 1º e 2º Graus Municipal de Guará, encaminha 

para aprovação do Conselho Estadual de Educação novo Regimento 

Escolar em substituição ao anteriormente aprovado conforme 

Parecer CEE nº 89/85. 

A referida unidade escolar vem funcionando regularmente, 

desenvolvendo: 

- ensino regular de 1º grau; 
- ensino de 2º grau (inciso III, art. 7º da Deliberação CEE nº 
29/82); 

- Habilitação Profissional Plena em Contabilidade; 
- Habilitação Específica de 2º Grau para o Magistério (Deliberação 
CEE nº 30/87); 

- Ensino Supletivo, modalidade Suplência II e de 2º Grau. 

A análise do novo documento apresentado pela escola interessada 

permite-nos propor sua aprovação uma vez que, em sua elaboração, 

foram observadas as normas legais vigentes, podendo, igualmente 

serem convalidados os atos escolares praticados na Habilitação 

Específica de 2º Grau para o Magistério, devendo, ainda, o CEE 

tomar ciência da mudança de denominação da escola, autorizada 

conforme Portaria da DE de Ituverava, publicada em 21/8/90. 
 
3. Conclusão 

Aprova-se o novo Regimento Escolar da Escola de 1º e 2º Graus 
"Dr. Náufal Antônio Mourani", mantida pela Prefeitura Municipal 
de Guará, DE de Ituverava, DRE de Ribeirão Preto, restituindo-se 
cópia rubricada à interessada. 

 

3.2 Convalidam-se os atos escolares praticados pelo referido 
estabelecimento, nos anos de 1988 a 1990, na Habilitação 
Específica de 2º Grau para o Magistério. 

São Paulo, Câmara do Ensino do 2º Grau, aos 20 de fevereiro de 
1991 

 
a) CONSELHEIRO Nacim Walter Chieco 

Relator    
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de março de 1991. 

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 


